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56 anos

A opção é esta, chegou a hora! Renovação com
competência, criatividade e compromisso com a

população. A esperança para uma cidade melhor!

Entre as cidades que comemoram o Dia da Pátria, estão: São Jorge do Ivaí, Paranacity, Colorado e Floraí 
Desfile de 7 de Setembro agita municípios

 O Dia da Pátria foi 
celebrado em vários muni-
cípios da região. No desfi le, 
crianças, jovens e veteranos 

colocaram “pra-fora” um 
pouco do dever cívico.  As 
secretarias de Cultura, Turis-
mo e Educação das prefeitura 

de São Jorge do Ivaí, Parana-
city, Colorado e Floraí  res-
ponsáveis pela organização 
do desfi le cívico/militar em 
comemoração ao 194º ani-
versário de Independência do 
Brasil, mostrando mais uma 
vez que a tradição continua.  
 Alunos das escolas 
municipais e estaduais.  Fan-

farras e Bandas,  buscando 
resgatar atividades musicais 
na educação pública, desen-
volvendo um trabalho de 
musicalização com crianças 
e jovens nos municípios.  O 
desfi le contou com a presença 
de grupo de escoteiros, do 
Tiro de Guerra 05-016 de 
Nova Esperança, a corpora-

ção dos garotos do projeto 
Cidadão (Soldados ) Mirins 
alunos da APAE e escolas 
privadas, todos  seguido pela 
unidade da  Polícia Militar 
que abria os desfi les.
  “É uma emoção 
grande, quando garoto, des-
fi lava todo ano, fi ca um fun-
damento de princípios em 

relação ao amor à pátria, 
de respeito ao civismo da 
nossa nação, é um dia muito 
especial, para mim traz um 
emoção, um sentimento forte 
de compromisso com o nosso 
país” — declarou o Prefeito 
de Colorado, Joaquim Horá-
cio Rodrigues que desfi lou 
em meios aos alunos pelas 
ruas de Colorado.
 A celebração dos 194 
anos de Independência do 
Brasil nesta região, também 
contou com a presença de 
candidatos, a prefeito,vice-
prefeito,mas sobretudo os 
do Legislativo Municipal.
maior numero .  A reportagem 
identifi cou pelo menos uma 
centena de concorrentes con-
centrados no trajeto por onde 
os desfi les passaram e até du-
rante a concentração do even-
to. A maior parte dos candida-
tos aproveitou a aglomeração 
para fazer campanha, sozi-
nhos, (sem,faixas,bandeiras 
ou  distribuindo panfletos)  
para reafirmarem a impor-
tância da data para o resgate 
dos valores cívicos da Pátria 
Amada Brasil!

SÃO JORGE DO IVAÍ

PARANACITY

COLORADO

FLORAÍ
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

                                 Extravio de Notas Fiscais 
L.J. DE SOUZA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº  
74.001.314/0001-45 e no Município sob o nº  1975 estabelecido na Rua 
Minas Gerais nº 420, por seu representante legal, DECLARA, sob 
as penas da Lei, para fi ns da comprovação junto à Coordenadoria 
de ISSQN, que extraviou as notas fi scais de  Venda ao Consumidor, 
seqüenciada pelos  números 601 à 850
Declara ainda, estar ciente da penalidade estatuída no Código Tribu-
tário Municipal de Colorado, do qual já registrou o comunicado.
Colorado, 02 Setembro de 2016

[Publicação 02/03]

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)
A LOTEADORA FAGAN TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU 
DO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ – IAP, A LICEN-
ÇA DE INSTALAÇÃO PARA LOTEAMENTO LOCALIZADO 
NO LOTE 10 E 11 DA GLEBA ANDIRÁ, NO MUNICÍPIO DE 
OURIZONA.
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 Este ano aumentou a 
quantidade de blocos com a 
participação do Tiro de Guerra 
de Nova Esperança, os Cida-
dãos Mirins de São Jorge do 
Ivaí e a presença do empresário 
atleta de Colorado Rodrigo 
Moia, contemplado em um dos 
que conduziu a Tocha Olímpi-
ca na cidade de Maringá.  O 
Vice-Prefeito Airton Geraldo 
Grande enfatizou a retomada 
da realização do desfile cívico 
como demonstração de civismo 
e patriotismo e parabenizou 
toda a equipe organizadora, 
professores e famílias pelo 
apoio e participação. 
 Parabenizou também, 
o trabalho realizado pelo pro-
fessor Carlos e Dieny, instru-
tores da Fanfarra Municipal a 
qual vem crescendo a cada dia, 
com a dedicação dos alunos.  
Ao discursar, a Secretária Mu-
nicipal de Educação e Cultura 
Hosana dos Santos Grande, 
também enfatizou sobre a im-
portância deste momento cívico 

 Grande celebração cívica tomou conta das ruas de Paranacity
dizendo que o desfile resgata 
a nossa história, ressaltando 
o quanto é importante pas-
sar este conhecimento  aos 
alunos desta nova geração. 
 Este ano, os alunos tra-
ziam um pouco das cores e da 
história do  Brasil mostrando a 
importância da cultura e tradição. 
Durante  o desfile foi um show 
de beleza e organização, as es-
colas capricharam e o público 
se emocionou. Após o desfile, 
as escolas apresentaram duas 
danças relembrando ainda mais 

a  cultura e as crianças deram 
um show de leveza e ritmo. 
Em seguida, a fanfarra também 
encantou a todos com as peças: 
1ª Peça: Primeiros Erros; 
2  P e ç a :  T h e  W a l l ; 
3 ª  P e ç a :  L e i d  G a g a ; 
4ª Peça: Poporri – Asa Bran-
ca /Men ino  da  Po r t e i r a ; 
5ª Peça: Saudade da Minha Terra. 
 A noite para o encer-
ramento das atividades cívicas 
realizou-se  duas brilhantes 
apresentações uma com o 
Circo Teatro sem Lona e da 

Companhia de Dança Ucra-
niana Verklovena, ambos de 
Maringá. Mesmo estando 
muito frio durante o dia e 
a noite, tudo aconteceu de 
maneira brilhante e ficou em 
todos a sensação do dever 
cumprido, restando apenas  
agradecimentos ao apoio da 
Prefeitura que vem investindo 
na educação, trazendo cultura 
e lazer à população e  grati-
dão a todos que participaram 
e prestigiaram a Semana da 
Pátria no município. 

 A equipe masculi-
na Classe A (15 a 17 anos) 
de Itaguajé, representado 
pela equipe do Colégio 
Lourdes Alves de  Melo, 
encerrou no domingo (dia 
4)  o 63º JEP’s Bom de 
Bola, disputado no muni-
cípio desde a  sexta-feira 
(2). No jogo final, reali-
zado no Estádio Dr. Hélio 
Gondin Borges, a equipe 
superou o Colégio Nobel 
Cayua, de Paranavaí, por 
3 a 2, nos pênaltis. No 
tempo normal,  o jogo 
terminou empatado por 
0 a 0. O público compa-
receu em bom número, 
e as torcidas de ambos 
os times ficaram em ar-
quibancadas separadas. 
Incentivaram do início 
ao fim suas equipes. Foi a 
última premiação no tor-
neio válido pelo Núcleo 
Regional de Educação 
(NRE),  de Paranavaí . 
 A partida foi tensa, 
já que valia a primeira 
posição e a classificação 
para a etapa macrorregio-
nal, que vai ocorrer em 
Icaraíma, que faz parte 
do NRE de Umuarama.  
 Na disputa do ter-
ceiro lugar no masculino 
A, a equipe do Colégio 
Estadual de Paraíso do 
Norte ganhou de 1 a 0 
do Colégio São Vicente 
de Paula, de Nova Espe-
rança. Na etapa inicial a 
partida terminou em 0 a 0. 
 No masculino da 
Classe B (12 a 14 anos) 
a primeira posição ficou 
com a equipe do Colégio 
Santos Dumont, de Pa-
ranacity. O time foi bem 
no jogo diante da Escola 
Agostinho Stefanello, de 
Alto Paraná, e faturou 
a vitória por 2 a 0. Na 
etapa inicial, o resultado 
foi de vantagem mínima. 
 O terceiro lugar 
foi decisivo entre os ti-
mes do Colégio Marques 
do Herval, de Uniflor, 
frente ao Colégio Car-
los Gomes, de São João 

Itaguajé fecha Bom de Bola com o Ouro no peito
do Caiuá. Após o tempo 
regulamentar, a equipe 
de Uniflor confirmou o 
terceiro lugar com vitória 
de 2 a 1, após empate em 
um gol na etapa inicial. 
 No feminino, dis-
putado em grupo único e 
em ambas as classes, se 
garantiram na primeira 
posição o Colégio Pa-
dre Montoia, de Jardim 
Olinda, na Classe B. Já 
na Classe A, a conquista 
ficou com a equipe do Co-
légio São Vicente de Pau-
la, de Nova Esperança. 
 Pela  ú l t ima ro-
dada, o time de Jardim 
Olinda, após 3 a 0 na 
etapa inicial, fechou com 
vitória de 5 a 2 contra 
o Colégio Lysimaco da 
Costa, de Paranapoema, 
no B. Já a equipe de Nova 
Esperança atuou diante 
do Colégio Estadual de 
Paraíso do Norte e em-
patou de 0 a 0, e com o 
resultado terminou com 
a melhor campanha no A. 
 A etapa regional 
de Itaguajé contou com a 
participação de 550 pes-
soas, sendo 16 árbitros e 
534 atletas, que represen-
taram 18 municípios, e 
teve 32 equipes, sendo 15 
equipes no masculino A, 
11 equipes na Classe B. 
No feminino, foram três 
equipes no feminino A, e 
três equipes no masculino 
B. No total são quatro 
equipes classificadas à 
etapa macrorregional , 
justamente as campeões. 
Ainda sobre o Bom de 
Bola local, o time do Co-
légio Lourdes Alves de  
Melo, também do municí-
pio de Itaguajé, Campeão 
de 2015 já está garantido 
na fase final da Classe B, 
em Apucarana.
 O Bom de Bola 
2016 é realizado pelo 
Governo do Estado, atra-
vés das secretarias da 
Educação e do Esporte e 
Turismo, com apoio do 
município de Itaguajé.

Masculino A - Colégio Lourdes A. Melo – Itaguajé 

Masculino B - Colégio Santos Dumont – Paranacity 

Feminino B - Colégio Padre Montoia – Jardim Olinda 

Feminino A - Colégio São Vicente de Paula – Nova Esperança
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2016 – PMO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as 09:00 horas do dia 22/09/2016 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
56/2016, MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E MATERIAL PARA PINTURA DO PRÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE OURIZONA 
 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 10:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 08 de setembro de 2016. 

 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

Comissão Permanente de Licitação, expediente
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br
nformações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 

Ourizona/PR, 08 de setembro de 2016.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

EDITAL CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2014 - R 
(CONVOCAÇÃO) 

 

               O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os aprovados no Concurso Público Municipal aberto pelos editais nº 001/2014 e 

002/2014 e divulgado pelos Editais n.° 001/2014-C e 001/2014 – E e Homologado pelo Decreto n.° 

049/2014. 
 
RESOLVE: 
 
I – CONVOCAR a aprovada abaixo relacionada para comparecer no Setor de Pessoal da 

Prefeitura Municipal, nesta Cidade, até o dia 16/09/2016, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 

17:00 horas, para apresentação dos exames médicos solicitados para fins de realizar a verificação medica 

admissional pelo medico perito. 

 

 

CARGO 

 

CLASSIFICAÇÃO 

EXAMES MÉDICOS A SEREM 

APRESENTADOS P/ AVALIAÇÃO 

MEDICA ADMISSIONAL. 
AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS(serviços gerais feminino) 

 

     MARIA CALDAS DE SOUZA 

 

 

                   

                12º 

                   

 

                      

                       HEMOGRAMA                

          

 

II - A convocada devera apresentar os exames médicos e junto os documentos exigidos pelo 

Regulamento Especial do Concurso, incluindo a Carteira de Trabalho. 

 

III - A falta de apresentação dos exames e documentos exigidos e o não comparecimento na 

data estipulada será considerado como desistência da Convocada, conforme o contido na Disposições 

Gerais do Edital do Concurso.  

IV – Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

               Em, 08 de Setembro de 2016. 

 
 

           JAIRO AUGUSTO PARRON 

                    Prefeito Municipal 

             LEI Nº. 967/2016 
 

Sumula:  Autoriza Cessão de Uso de Bens Municipal; 
 
 A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei; 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder CESSÃO DE USO AO CENTRO 
DE CONVIVENCIA DO IDOSO "MARIA FRANCISCA DE JESUS CORDEIRO" – CNPJ Nº 
14.283.721/0001-60, com endereço nesta Cidade de Itaguajé-Pr. o imóvel urbano com benfeitorias localizado 
nos Lotes nºs 1,2,3 e 4 e dos lotes urbanos vagos nºs 5,6,7 e 8 da  Quadra 4 - A -  situados na Rua 7 de Setembro 
s/n, nesta Cidade de Itaguajé - PR, pertencente ao Patrimônio Público Municipal.  

 
§ Único – O Imóvel  e benfeitorias existente do imóvel, objeto desta outorga,será utilizado pelo Centro 

de Convivência com a finalidade de prestar assistência e promover a melhoria da qualidade de vida dos idosos 
do município, com atividades físicas, cultural, recreativas, social e humanitária, proporcionando assistência a 
saúde,  fortalecimentos dos laços familiares e convivência comunitária e familiar. 

 
Art. 2º - A outorga será realizada mediante o disposto no Art. 80 da Lei Orgânica Municipal, com 

dispensa de Licitação nos termos do §4º do Art. da Lei 8.666/93, em razão de manifesto e relevante interesse 
publico. 
 

Art. 3º - O imóvel objeto desta CESSÃO DE USO terá destino exclusivo para as finalidades a que 
preceitua. O § único do Art. 1º, ficando vedada a utilização para finalidades diversa do estabelecido. 

 
Art. 4º - A beneficiaria não poderá, sob pena de rescisão do contrato de cessão de uso, ceder ou alienar 

em qualquer modalidade o imóvel objeto da cessão sem prévia autorização expressa do Município. 
 
Art. 5º - As obras, ampliações e melhorias que forem executadas pela beneficiaria no imóvel deverão 

ser incorporadas ao patrimônio publico Municipal sem ônus de indenização por parte do Município. 
 

Art. 6º - As Obrigações, utilização, conservação, manutenção, compromissos e responsabilidades da 
beneficiaria pelo uso do imóvel e benfeitorias serão as estabelecidos nas Clausulas do Contrato de CESSÃO DE 
USO. 
 

Art. 7° - O prazo de Vigência da CESSÃO será de 10(dez) anos, com inicio a partir da Assinatura do 
Contrato, podendo ser renovado desde que haja expressa concordância entre as partes e poderá ser rescendido a 
qualquer tempo por infração e inobservância das clausulas do Contrato. 

  
Art. 8º - Fica reservado o direito de uso do Prédio e Instalações pelo Poder Público Municipal sempre 

que houver necessidades para eventos sociais, religiosos, reuniões, confraternizações, palestras e seminários etc. 
e de aniversários e eventos sociais promovido por pessoas da comunidade. 

  
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                       

Itaguajé, 02 de Setembro de 2016. 
 
 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº. 79/2016 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e as que lhe são conferidas pelo Inciso II, Letra E do Art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 

CONSIDERANDO: Relato da Chefia do Centro Municipal de 
Educação Infantil "Menino Jesus" de que a 
Servidora supra no dia 31/08 p.p. portou-se de 
modo inadequado com a Diretora da entidade, 
proferindo ofensas utilizando palavras de 
baixo calão;   

 

 CONSIDERANDO: a necessidade da disciplina e da ordem no 
serviço público municipal e que o fato 
configura desrespeito funcional; 

RESOLVE: 
 
I – Aplicar PENA DE ADVERTENCIA a Servidora ADRIANA 

CARVALHO DA SILVA, portadora do Rg. Nº 29.857.641-7/SSP/SP e do CPF Nº 021.519.789-
58, prestadora de serviços no referido Centro com a função de Agente de Serviços Operacionais, 
com a advertência de que a continuidade de atos dessa natureza ensejerá na aplicação de pena de 
suspensão.   

 

II – Registre – se, Publique-se.  
    
 

       Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                   Em, 09 de Setembro de 2016.  
 
 
                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                             Prefeito Municipal 
                   

 
 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 80/2016 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando necessidades da Secretária Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico deste Município; 

 
RESOLVE: 
 
Io) DESIGNAR a Senhora ADRIANA CARVALHO DA SILVA, RG 

N°29.857.641-7SSP/SP e CPF n° 021.519.789-58, Servidora do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal com o cargo de Agente de Serviços Operacionais, para prestar serviços 
inerentes no Almoxarifado Municipal, por tempo indeterminado. 
 

II) Registre-se, publique-se 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

                Em, 09 de Setembro de 2.016. 

 

                  Jairo Augusto Parron 
                     Prefeito Municipal 
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Exercício:  2016

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

12/09/2016
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 765/2016 de 09/08/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 219/2015 de 
04/12/2015.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 7.000,00  29 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE SAUDE
07.001.10.301.0007.2.027. MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00  190 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  9.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
08.004.00.000.0000.0.000. EDUCACAO ESPECIALIZADA
08.004.12.367.0010.2.051. MANUT. DA EDUCACAO ESPECIAL

SUBVENÇÕES SOCIAIS  9.000,00  436 - 3.3.50.43.00.00 01000
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

12/09/2016
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  09 de agosto de 2016.

Ademir Mulon
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
O Decreto Nº197/2016 de 09 de Agosto de 2016, foi publicado com nu-
meração errada. Segue republicado abaixo sendo corrigido como De-
creto Nº 756/2016 de 09 de Agosto de 2016. 1 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO/VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 118/2015 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 54/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO EMANUEL SILVA RODRIGUES 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS DIGITAIS PARA IDENTIDADE VISUAL, PARA UTILIZAÇÃO EM 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/09/2016 à 31/12/2016. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 7.125,00 (sete mil, cento e vinte e cinco reais). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/09/2016. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 131/2015 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 58/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: B.B. FERNANDES TUBOS - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 8.737,50 (oito mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 25/09/2016 A 31/12/2016 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/09/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 126/2015 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 56/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARIO TOYOTOSHI ENDO - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELETRICA, PARA VEÍCULOS LEVES, 
VANS, MICRO-ONIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DESTA MUNICIPALIDADE, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS MESMOS. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 16.947,50 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/09/2016 A 31/12/2016 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/09/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 54/2016 

 

                                           O SR. FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI; 

 

RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. Instituir a Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação com a finalidade de 
Monitorar e Avaliar as metas e estratégias, previstas na Lei Municipal nº 1.378/2015, de 16 de 
junho de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação - PME, deste Município.  
 
Art. 2º , Conforme dispõe a Lei 1.378/2015, a Comissão Coordenadora será composta por 
representantes das seguintes instâncias:  
 
I. Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esportes;  
II. Conselho de acompanhamento social do FUNDEB; 

III. Conselho Municipal de Educação – CME;  
IV. Fórum Municipal de Educação.  
 
I – Representantes do Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esportes:  
Titular: Maria Angela Zampieri Gimenez 
Suplente: José carlos Ratti 
 
II – Representantes do Conselho acompanhamento social do FUNDEB:  
Titular: Vanilda Herrero Rampani 
Suplente: Adriane Peres Carrilho  
 
III – Representantes do Conselho Municipal de Educação – CME:  
Titular: Maria Angela zampieri Gimenez 
Suplente: Angela Cristina Barraca Canazzaro 
 
IV – Representantes do Fórum Municipal de Educação:  
Titular: Alécio da Silva de Oliveira 
Suplente: Tamara da Silva Siqueira 
 
Parágrafo Único- A composição da Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação 
será alterada para inclusão dos representantes do Fórum Municipal de Educação, que se 
encontra em processo de criação.  
 
Art. 3º Compete à Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação permanente do Plano 
Municipal de Educação, conforme Lei 1.378/2015:  
 
I. Divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios institucionais;  
II. Analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o 
cumprimento das metas;  
III. Analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação.  
 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 




 
 

 


 

 

 Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 09 de setembro de 2016. 

 

 

 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 




 
 

 


      

PORTARIA Nº 55/2016 
 

 

                                           O SR. FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Instituir Equipe Técnica responsável para subsidiar a Comissão Coordenadora em todo o 
processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação (Lei nº 1.286/2015 de 
10/06/2015), Decênio 2015-2025.  
 
Art. 2º- Nomear, para compor a Equipe Técnica de que trata a presente Portaria, os seguintes 
membros:  
 
I- Fernanda Rodrigues Padovani 
II- Maria Angela Zampieri Gimenez 
III- Vânia Molina Ganaza 
IV- Vanilda Herrero Rampani 

V- Kerlys Andreia Alexandre Barbosa 
VI- José Carlos Ratti 
VII- Janaina Tavares 
VIII- Rosana Helena Valeretto do Amaral 
IX- Aparecida Nilza Peron da Silva 
X- Marta Aparecida Pedroni Pimentel 
XI- Angela Cristina Barraca Canazzaro 
XII- Cândida Maria Cavassani Pereira 
XIII- Jacira Marangoni Ferraz de Carvalho 
XIV- Célia Terezinha Motta 
XV- Edson Viotto 
 
 
Art. 3º. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 
Educação- PME:  
 
I- Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais: Inep, IBGE, PNAD, Censo Escolar, 
IDEB e outros, relativos a educação em âmbito municipal;  
II- Relacionar metas e estratégias de forma cronológica;  
III- Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Comissão Coordenadora do PME;  
IV- Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das avaliações, do cumprimento das 
metas e estratégias do PME, nos respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de 
divulgação que a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação e Comissão Coordenadora do 
PME entender;  
V- Verificar previsões orçamentárias;  
VI- Verificar prazos e o período de avaliação (bianual);  
VII- Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram definidos;  
VIII- Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir a meta.  
 

 
 
 
 
 




 
 

 


 
 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 09 de setembro de 2016. 

 

 

 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE/FAX: (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04–  
E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 
 

 

 

 
 
 

E R R A T A 
 

Foi publicado no dia 04/09/2016 no (Jornal O REGIONAL), a Portaria n.º  
065/2016 datado em 26 de agosto de 2016, onde faz–se necessário proceder a 
seguinte retificação: 
  
Onde se lê: 
Período para usufruir 04/10/2016 a 03/01/2017 
 
Lê-se: 
Período para usufruir 03/10/2016 a 31/12/2016 
 

São Jorge do Ivai-Pr, 09 de setembro de 2016 
 
 
 

DECRETO N.º 094/2016 
 
  Súmula: Prorroga Contrato, por prazo de 90 (noventa) dias, pelo Regime CLT, Lei 
n.º 01/2016, a Srta. TATIANE CRISTINA LIMA SORATO, RG.  8.664.739-7/PR, para o exercício 
do cargo de AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS – 40 horas, Processo Seletivo Simplificado 
n.º 001/2016 - Objeto do Edital n.º 001/2016 de 26 de fevereiro de 2016,  
 
O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n.º 01/2016 de 19/02/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato da Srta. TATIANE CRISTINA LIMA SORATO, RG. 

8.664.739-7/PR, para o exercício do cargo de AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS– 40 horas, 
pelo Regime CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em 
função de sua aprovação em Processo Seletivo Simplificado - Objeto do Edital n.º 001/2016 de 26 
de fevereiro de 2016, conforme previsão na Lei n.º 001/2016. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 08 dias do mês de agosto de 2016. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 095/2016 
 
  Súmula: Prorroga Contrato, por prazo de 90 (noventa) dias, pelo Regime CLT, Lei 
n.º 01/2016, a Sra. ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA, RG.  19.467.901-9/PR, para o 
exercício do cargo de AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS – 40 horas, Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2016 - Objeto do Edital n.º 001/2016 de 26 de fevereiro de 2016. 
 
O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n.º 01/2016 de 19/02/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica Prorrogado o Contrato da Sra. ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA, 

RG. 19.467.901-9/PR, para o exercício do cargo de AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS– 40 
horas, pelo Regime CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
em função de sua aprovação em Processo Seletivo Simplificado - Objeto do Edital n.º 001/2016 
de 26 de fevereiro de 2016, conforme previsão na Lei n.º 001/2016. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 08 dias do mês de agosto de 2016. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 096/2016 
 
  Súmula: Prorroga Contrato, por prazo de 90 (noventa) dias, pelo Regime CLT, Lei 
n.º 01/2016, a Sra. LUCIMAR GUEDES, RG.  10.130.996-7/PR, para o exercício do cargo de 
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS – 40 horas, Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2016 
- Objeto do Edital n.º 001/2016 de 26 de fevereiro de 2016, 
 
O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n.º 01/2016 de 19/02/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica Prorrogado o Contrato da Sra. LUCIMAR GUEDES, RG. 10.130.996-7/PR, 

para o exercício do cargo de AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS– 40 horas, pelo Regime 
CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em função de sua 
aprovação em Processo Seletivo Simplificado - Objeto do Edital n.º 001/2016 de 26 de fevereiro 
de 2016, conforme previsão na Lei n.º 001/2016. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 08 dias do mês de agosto de 2016. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 097/2016 
 

Súmula: Constitui o mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável- CMDRS do Município de São Jorge do Ivaí e dá outras Providências  
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, e considerando o que estabelece o Art. 6º  da Lei Municipal n.º 010/2011 de 
20/06/2011, 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica constituído o mandato dos membros do Conselho Municipal  
de Desenvolvimento Rural Sustentável- CMDRS do Município de São Jorge do Ivaí, com a seguinte 
composição: 

 
I –  Representante da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí; 
Titular: JOSÉ QUIRINO DOS SANTOS              
Suplente: JEAN MARQUES COUTINHO 
 
II – Representantes de cada Comunidade Rural, podendo ser representado por membro de 

Associação ou Cooperativa de produtos; 
Representante da Comunidade de Ibirapitanga  
Titular:  RONALDO CÉLIO DA SILVA 
Suplente: AGOSTINHO BARANDAS 
Representante da Comunidade do Km 14 
Titular: PEDRO ANTONIO PIVETA 
Suplente: MAURO GOMES  
Representante da Comunidade do Distrito Copacabana do Norte 
Titular: ANGELO MARTINS GALHARDO 
Suplente: MAURI BOVO 
Representante  do Município de São Jorge do Ivaí  
Titular: JOÃO PAURO 
Suplente: APARECIDO HERNANDES CABREIRA 
 
III – Representantes de cada categoria representativa da organização dos Agricultores do 

Município; 
Representante da Agricultura Familiar: 
Titular:  MOACIR FALA 
Suplente: JOSÉ NELSON ARENAS 
Representante do Sindicato Rural - Patronal: 
Titular: OZIAS CARLOS DE OLIVEIRA 
Suplente: JOÃO ZAGO 
 
Representante da Cooperativa Cocamar: 
Titular: JOSÉ CARLOS NICODEMO 
Suplente: BALTAZAR SEGURA BRABO 
 
Representante da Cooperativa C-Vale: 
Titular: EDMAR GOMES 
Suplente: EDIVALDO APARECIDO GOMES 
Representante da Cooperativa Sicredi: 
Titular: MARIA APARECIDA PEREIRA 
Suplente:  NATÁLIA MAZOTI VIEIRA MARTINS 
 
IV – Representante da Assistência Técnica e Extensão Rural 
Titular: WANDERSON ALVES DE GÓIS 
Suplente: CAUANA CRISTIANE DE LIMA DA SILVA 
 
V – Representante da Secretaria da Agricultura e Abastecimento Municipal; 
Titular: PAULO SÉRGIO FERREIRA 
Suplente: JOÃO PAULO MORENO 
 
VI – Representante do Sindicato do Trabalhador Rural; 
Titular: ALCIDES STÁBILE 
Suplente: MOACIR APARECIDO FAVARE 
 
VII – Representantes de cada Associação de Produtores Rurais de São Jorge do Ivaí; 
Representante da Associação do Km 14  
Titular: ADEMIR LOPES 
Suplente: JOSÉ ROBERTO SOARES MALTA 
Representante da Associação do Ibirapitanga: 
Titular: CLÁUDIO DE ALMEIDA GOUVEIA 
Suplente: EDERVAL DE ALMEIDA GOUVEIA 
Representante da Associação do Distrito de Copacabana do Norte: 
Titular: JULIO RAINER UHDRE 
Suplente: SÉRGIO MAZOTTI 
 
VIII – Representante do Meio Ambiente; 
Titular: RAFAELA GUIETI 
Suplente: VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 30 dias do mês de Agosto de 2016. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 063/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 45/2013. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para coleta de lixo hospitalar, conforme 
especificações no anexo I do edital. 
VALOR: Aplica-se ao contrato o reajuste contratual por atualização monetária pelo INPC, resultando 
no valor mensal de R$ 2.012,66 (dois mil, dose reais e sessenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/09/2016 a 19/03/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/09/2016. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE META FÍSICA E VALOR DO 
CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 052/2015 – MF. 
 
REF.: Tomada de Preços nº. 004/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa TRIENGE CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA, NO DISTRITO DE NOVA 
BILAC, CONFORME PROCESSO 1014892-27/2014 E CONVENIO 806723. 
OBJETO DO ADITIVO: REPROGRAMAÇÃO DE META FÍSICA DO PROJETO ORIGINAL. 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 236.263,91 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos e 
sessenta e três reais e noventa e um centavos). 
VALOR DO CONTRATO APÓS A REPROGRAMAÇÃO DE META FÍSICA: R$ 235.796,70 
(duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/09/2016. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
11 de Setembro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2843 / Colorado: Edição nº 1930

PÁGINA 

6www.oregionaljornal.com.br

  
                    PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   

                     PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
                                                                        EEEssstttaaadddooo   dddooo   PPPaaarrraaannnááá   

                                                                                                CCCNNNPPPJJJ   nnnººº   777666...999777000...333999111///000000000111---333999   

  

RRRuuuaaa...    DDDrrr...    JJJooosssééé   CCCââânnndddiiidddooo   MMMuuurrriiicccyyy,,,    222111666,,,    CCCeeennntttrrrooo,,,    888777666888000---000000000   –––    FFFooonnneee///FFFaaaxxx   444444   333333444222---111111333333   

wwwwwwwww...pppaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa...ppprrr...gggooovvv...bbbrrr   
 

 TERMO ADITIVO N° 02/2016 AO CONTRATO N° 765-407/2016 

 

OBJETO: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DO HOSPITAL MUNICIPAL PARA 

INSTALAÇÃO DO P.A. – PRONTO ATENDIMENTO A SAÚDE, COM ATE TOTAL DE 537,97M². 

TOMADA DE PREÇO 01/2016 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy n° 216, 

inscrito no CNPJ n°76.970.391/0001-39, doravante denominada Contratante, 

representada neste ato pela Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 

NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções residente e domiciliado nesta 

cidade, portador de Célula de identidade n° 2.256.731 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 

564.385.839-87, e: 

 

CONTRATADA: CONSTRUTETO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 02.887.364/0001-60, com sede na Av. Heitor 

Alencar Furtado, n°2270, Bairro Jardim São Jorge – Paranavai – Estado do Paraná – CEP 

87.711-000, neste ato representado pelo Sr. VALDENIR MECHIA, brasileiro, casado 

portador do RG 7.362.692- SSP-PR e CPF 042.722.888-30, residente na Av. Lázaro 

Figueiredo Vieira, n° 227, Jardim Avaré na cidade de Paranavai – Estado. 

 

CLAUSULADA QUARTO: O presente contrato terá validade ate 30 de Dezembro de 

2016. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor 

e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais. 

       Paranapoema – PR, 29 de Julho de 2016. 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

CONSTRUTETO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

CONTRATADA 

 

 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 37/2016  
b) PROCESSO Nrº - 71/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 06/09/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECARGA DE TONER E AQUISIÇÃO DE 
NOVOS. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: TECTONER REACARGA DE TONER LTDA 
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06 
LOTE 01 e 02 – Foram valorizados no valor de R$ 56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos reais). 
 
 
 

 
 

Paranapoema, 06 de Setembro de 2016.  
 

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
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LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2016 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs LOCAL 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto, contratação de empresa no ramo de supermercado/mercearia 

para fornecimento de vários produtos de alimentação, com entrega fracionada, nos diversos 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Paraná, em favor das seguintes 

empresas e respetivos valores: LUIS CARLOS MORETTI – ME, CNPJ 11.342.507/0001-40, com sede 

na Avenida Souza Naves, 673 – Cruzeiro do Sul – Pr. no valor total de R$ 41.066,20 (quarenta e um 

mil sessenta e seis reais e vinte centavos); BOM REAL SUPERMERCADO LTDA – ME, CNPJ 

18.996.964/0001-05, com sede na Avenida Senador Souza Naves, 784 – Centro – Cruzeiro do Sul – 

Pr no valor de R$ 34.008,50 (trinta e quatro mil oito reais e cinquenta centavos) 

Cruzeiro do Sul, 09 de Setembro de 2016. 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2016 

 
Contratante: Município de Cruzeiro do Sul – Pr 
 
Contratado: BOM REAL SUPERMERCADO LTDA – ME, CNPJ 18.996.964/0001-05, com sede na Avenida 
Senador Souza Naves, 784 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr 
 
DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa no ramo de supermercado/mercearia para 
fornecimento de vários produtos de alimentação, com entrega fracionada, nos diversos Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Paraná, provenientes do Pregão Presencial n. 020/2016. 
 
DO VALOR 
R$ 34.008,50 
 
VIGÊNCIA 
31/12/2016, contados a partir da publicação do extrato contratual, podendo ser prorrogado conforme 
previsão legal.  
As despesas com a presente licitação se dará através das seguintes Dotações Orçamentárias: 
26 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
27 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
28 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO 
 
DO FORO 
Foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná 

Cruzeiro do Sul, Pr. 09 de Setembro de 2016. 
 
 
 
 
 

Município de Cruzeiro do Sul 
Contratante 

 
 
 
 

BOM REAL SUPERMERCADO LTDA – ME 
Contratada 

 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2016 

 
Contratante: Município de Cruzeiro do Sul – Pr 
 
Contratado: LUIS CARLOS MORETTI – ME, CNPJ 11.342.507/0001-40, com sede na Avenida Souza 
Naves, 673 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
 
DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa no ramo de supermercado/mercearia para 
fornecimento de vários produtos de alimentação, com entrega fracionada, nos diversos Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Paraná, provenientes do Pregão Presencial n. 020/2016. 
 
DO VALOR 
R$ 41.066,20 
 
VIGÊNCIA 
31/12/2016, contados a partir da publicação do extrato contratual, podendo ser prorrogado conforme 
previsão legal.  
As despesas com a presente licitação se dará através das seguintes Dotações Orçamentárias: 
26 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
27 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
 
DO FORO 
Foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná 

 
Cruzeiro do Sul, Pr. 09 de Setembro de 2016. 

 
 
 
 

Município de Cruzeiro do Sul – Pr 
Contratante 

 
 
 
 

LUIS CARLOS MORETTI – ME 
Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2016 
 

Contratante: Município de Cruzeiro do Sul – Pr 
 
Contratado: ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 81.618.753/0001-
67, situada na Rua Progresso, 150 – Centro – Agronômica – SC 
 
DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a aquisição de 01 (um) equipamento vertical, de formato externo e interno 
retangular, desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas, destinado ao Departamento 
Municipal de Saúde, proveniente do Pregão Presencial n. 019/2016. 
 
DO VALOR 
R$ 14.900,00 
As despesas se dará através do PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE – VIGIASUS do Estado do Paraná, o qual correrá por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
259 – 07.001.10.301.0007.2.102.4.4.90.52.00.00 – 31497 – EQUIP E MAT PERMANENTE 
580 – 07.001.10.301.0007.2.106.4.4.90.52.00.00 – 31796 – EQUIP E MAT PERMANENTE 
 
DO PRAZO A VIGÊNCIA 
90 (noventa) dias, contados a partir da publicação do extrato contratual, podendo ser prorrogado conforme 
previsão legal.  
 
DO FORO 
Foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul, Pr. 02 de Setembro de 2016. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
Contratante 

 
ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 

Contratada 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 – MENOR PREÇO POR ITEM 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, através da Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 871/2016 de 05 de Fevereiro de 2016, com a devida autorização 
expedida pela Sr. Ademir Mulon, Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, bem como, com o Contrato de 
Empréstimo nº 8201-BR, celebrado entre o Estado do Paraná e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, torna pública a realização de licitação no dia 
30/09/2016, às 09:00 horas, na Sala da Divisão de Liicitações e Compras do Paço Municipal, 
sita Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro,  na modalidade TOMAiDA DE PREiÇOS – TIPO 
MiENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos para Unidades de Atenção Primiária do Município de Cruzeiro do Sul, conforme 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS, conforme descrição 
constante do anexo ao edital. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos através do 
Portal de Transparência de Cruzeiro do Sul ou, requere-lo via e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. Informações pelo telefone (44) 3465.1299 – Divisão de 
Licitações e Compras, das 8:30 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas. 
 
 Cruzeiro do Sul, 08 de Setembro de 2016. 

Ademir Mulon - Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2016 

TIPO: MENOR PREÇO   
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs LOCAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL torna público para conhecimento dos interessados 
que, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que institui a modalidade Pregão, Decretos 3.555 de 8 de agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 
de janeiro de 2013,  Decreto Municipal nº 020/2006, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 de agosto de 2007, Decreto Municipal nº 722/2016 de 14 de Abril 
de 2016, e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta à licitação sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL “LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs LOCAL” – critério de julgamento: 
MENOR PREÇO e que, às 08:30 horas do dia 23 de Setembro de 2016, na sala de licitações na Sede da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a sessão de abertura das propostas e documentação 
para a contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha), 
acondicionado em botijão de 13 Kg, com entrega e instalação em diversos setores da Prefeitura Municipal, 
com entrega fracionada, onde a quantidade e valor máximo estão contidos no anexo I do presente Edital. O 
Eidital estará disponível de forma priesencial ou, por meio eletrônico, através do e-mail: 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
Cruzeiro do Sul - PR, em 09 de Setembro  de 2016. 

 
ADEMIR MULON - Prefeito Municipal 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136-136/2016 
 

 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 
75.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, CEP 86680-000 – 
Paço Municipal – neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a senhora LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador do RG n° 2.256.731-4 (SSP/PR) e inscrito no CPF sob o 
n° 564.835.839-87, doravante denominado contratante e a Empresa CONFECÇÕES POLICARPO 
LTDA:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 04.738.849/0001-18, com sede Av. Euclides da 
Cunha, 1225,Jardim São Jorge, cidade de Paranavaí, representado pelo Srº. Jose Donizete 
Marques, CI.RG n.º 18328751 SSP/PR,  e CPF sob nº 073.417.118-84, residente e domiciliada 
na cidade  de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada contratada, têm entre si justo 
e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade 
de pregão, autuada sob o nº 36/2016, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO CONTRATUAL 

 
 Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

UNIFORMES PARA DIVERSOS SETORES, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente 
edital. 

Lote 04 
09 30 Unidade Secretaria municipal de saúde 

Jalecos tecido microfibra tecido 100% 
Algodão, leve em diversos tamanhos, 
P, M, G, GG, e EX com 02 bolsos 
frontais em modelo masculino e 
femininos. 

62,95 1.888,80 

 
 
Lote 06 

11 150 Unidade Secretaria Municipal de Assistência 
Social – OFICINAS. Camiseta em 
TECIDO MEIA MALHA (95% Algodão 
5% Elastano), cor branca, com 
detalhes cores a escolher na gola e 
punhos. Bordado Tamanho do P 
adulto ao GG adulto. Ver Termos de 
referencia. 
 

25,64 3.846,00 

 
 
Lote 08 

13 50  Camiseta em TECIDO MEIA MALHA 
(95% Algodão 5% Elastano), cor a 
definir, com detalhe na gola e punho 
a definir. Estampas no peito lado 
esquerdo do brasão do município 
para diversos setores.  
Tamanhos do P adulto ao GG adulto. 
 

22,25 1.112,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL 
 
 Pela aquisição constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor 

de R$ 35.949,00 (trinta e cinco mil e novecentos e quarenta e nove reais). 
  

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

 
 A verificação da entrega do objeto, com a emissão dos respectivos termos de recebimento, 

ficará a cargo do setor de compras, podendo haver a substituição desse agente a critério do órgão 
fiscalizador; os termos de recebimento provisório serão emitidos em até 15 (quinze) dias contados 
do recebimento, sendo que os termos de recebimento definitivo serão emitidos em até 30 (trinta) 
dias contados do recebimento, 

 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto fornecido. 
 §2º A entrega dos bens não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a 

devida fiscalização pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo à entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as 

correções cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
art. 18 do referido diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

 
 O pagamento será feito da seguinte forma: (conforme o edital), sendo que poderá ser 

expedida a nota fiscal mesmo que o contratante não tenha emitido os termos de recebimento 
provisórios ou definitivos da entrega. 

 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
será de cinco dias a partir da sua reapresentação. 

 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA na 
seguinte dotação orçamentária: xxx 

 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 06 de Setembro de 2017. 

  
 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS REAJUSTES 

 
 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da 

superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas 
quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, assim definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à 
empresa com preços registrados ou contratada pela Administração e a remuneração 
correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste e atualização 
monetária dos preços constantes na Ata de Registro de Preços ou no contrato. 

 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à 
empresa com preços registrados ou contratada pela Administração, fica definido que será 
preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido no instante em que a proposta foi 
formulada, em caráter final, pela empresa. 

 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, 
reajuste e garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a 
execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a 
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos 
preços registrados ou contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela 
empresa o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de 
forma incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos 
pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 

 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 
 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a 

majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
o contratado; 
 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração 

dos encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor 

registrado e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de 
mercado. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 
 São obrigações: 
 1) por parte da contratada:  
 a) responsabilizar-se por seus funcionários, inclusive com relação a encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais (municipais, estaduais ou federais), devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitada, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 b) responder integralmente pelas obrigações contratuais no caso de empregados seus 
intentarem ações trabalhistas em face do contratante; 

 c) manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os atos; 

 d) responsabilizar-se por todos os seus encargos sociais e trabalhistas; 
                
              e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste 
contrato. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de Contratos, o 

qual poderá, junto ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas. 

 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

  Constituem motivo para a rescisão contratual: 
  1) de forma unilateral: 
  a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
  b)  o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
  c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

  d) o atraso injustificado no fornecimento; 
  e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

contratante; 
  f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
  g)  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
  h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do 

art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
  i) a decretação de falência; 
  j) a dissolução da sociedade; 
  k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada 

que prejudique a execução do contrato;  
  l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

  m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

  2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

  §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  
  1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
  2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

  3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

  4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o 
adequado fornecimento, nos prazos contratuais; 

  5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

  §2°  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

 
CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 
 
Em razão da dinâmica das necessidades Administrativas, agregado ao fato de que a Prefeitura 

não possui condições de promover armazenamento adequado de grandes quantidades, fica definido 
que a licitante vencedora deverá entregar no Município de PARANAPOEMA no órgão em que for 
solicitado pela Prefeitura, qualquer um dos itens licitados em qualquer quantidade no prazo 
máximo de duas horas contadas da solicitação, a qual será feita por via eletrônica em e-mail que 
deverá ser informado pela licitante em sua proposta de preços; a falta de entrega dos produtos 
solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes penalidades e 
procedimentos: 

CONTRATO 837-478/2016 

 

Prefeitura Municipal de Paranapoema, na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, em Paranapoema, Estado do Paraná, 

representada pela sua Prefeita Municipal Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 

2.256.731-4 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 564.835.839-87, de ora em diante denominado CONTRATANTE a 

Empresa PIRÂMIDE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 

79.852.406/0004-03, com sede na Av. Capitão Indio Bandeira, no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, 

CEP 87.300-005, neste ato representado pelo Srº. Valduino Brisotto, brasileiro, inscrito no CPF nº 524.224.459-34, portador 

do RG nº 3189258-9, residente e domiciliado na cidade Toledo, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para 

assinar o contrato, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 

preços, referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016, que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO 

QUILOMETRO, destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Paranapoema .  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá validade inicial de 12 (doze) meses contados desta data.  

DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: A entrega dos serviços, objeto da licitação, será feita de acordo com a 

necessidade, e será formalizada através da Requisição de Entrega. Após a emissão da Requisição de Fornecimento, Entrega, o 

fornecedor terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para efetuar a entrega, nos locais determinados na mesma.  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento será efetuado, subsequente ao da entrega, 

mediante relatório de recebimento, e apresentação da respectiva Nota Fiscal. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do 

objeto da licitação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária anexa. O pagamento será efetuado através de 

depósito em conta corrente do contratado, ou mesmo por intermédio de cheque, dependendo da opção da Prefeitura 

Municipal. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

DA REVISÃO DO CONTRATO: O Gestor responsável pelo Contrato deverá acompanhar, periodicamente, concluindo pela sua 

satisfatoriedade ou não.  

DAS GESTORAS DO CONTRATO: A Prefeitura Municipal de Paranapoema indica como gestor do Contrato, o (a) Senhor (a) Luiz 

Carlos de Sousa, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de 

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes.  

DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO: Poderão utilizar-se desse Contrato todos os setores da Prefeitura Municipal de Paranapoema.  

DO REAJUSTE DO CONTRATO; O valor ofertado após implantação dos sistemas não serão reajustados.  

DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: Descumprir as condições do 

Contrato. Não retirar/assinar a respectiva Ordem do produto no prazo determinado, no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal, sem justificativa aceitável. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato  

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovados. O cancelamento do contrato do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135-135/2016 

 
 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 75.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. 
José Cândido Muricy, 216, Centro, CEP 86680-000 – Paço Municipal – neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, a senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador do RG n° 2.256.731-4 (SSP/PR) e 
inscrito no CPF sob o n° 564.835.839-87, doravante denominado contratante e a Empresa GALERIA DOS 
ESPORTES – EIRELLI -EPP:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 03.159.962/0001-86, com sede na Rua Vitoria, 
338, Vila Esperança, cidade de Maringá, representado pelo Srº. Paulo Cesar Passetti, CI.RG n.º 1.954.821-0 
SSP/PR,  e CPF sob nº 276.072.919-20, residente e domiciliada na cidade  de Maringá, Estado do Paraná, 
doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, 
em razão da licitação pela modalidade de pregão, autuada sob o nº 36/2016, as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO CONTRATUAL 

 
 Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 

DIVERSOS SETORES, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme quantidades e 
especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 

Lote 01 
Item Quant. Unid. Descrição V. Unit. 

 
Valor Total 

01  
600 

Unidade CMEI – Raquel Estevão de Freitas 
Camiseta em Malha PV, na cor azul 
turquesa, com detalhes em amarelo ouro 
na gola e punhos, no corpo da camiseta 
estampa no peito esquerdo do brasão do 
município. Tamanhos do PPPI ao GGI.  

16,51  
9.906,00 

02 300 Unidade CMEI – Raquel Estevão de Freitas 
Bermuda helanca tecido poliamida cor azul 
turquesa com detalhes nas laterais em 
amarelo ouro. Estampa na perna esquerda 
do brasão do município, com nome CMEI – 
Raquel Estevão de Freitas. Tamanhos do 
PPPI ao GGI.  

16,31 
 

4.893,00 

03 300 Unidade CMEI – Raquel Estevão de Freitas 
Short Saia Helanca tecido poliamida cor 
azul turquesa com detalhes na lateral em 
amarelo ouro. Estampa na frente do lado 
esquerdo do brasão do município, com 
nome CMEI – Raquel Estevão de Freitas. 
Tamanhos do PPPI ao GGI.  

20,73 6.219,00 

04 900 Unidade Escola Municipal Prof.ª Maria Elza Arrais 
Iwasse 
Camiseta em Malha PV, na cor branca, com 
detalhes em azul Royal na gola e punhos, 
no corpo da camiseta estampa no peito 
lado esquerdo brasão do município, com 
nome da Escola em forma de semi circulo 
Tamanhos do P adulto ao GG adulto.  

16,59 14.931,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL 
 

  
 Pela aquisição constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 

35.949,00 (trinta e cinco mil e novecentos e quarenta e nove reais). 
  

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

 
 A verificação da entrega do objeto, com a emissão dos respectivos termos de recebimento, ficará a cargo 

do setor de compras, podendo haver a substituição desse agente a critério do órgão fiscalizador; os termos de 
recebimento provisório serão emitidos em até 15 (quinze) dias contados do recebimento, sendo que os termos de 
recebimento definitivo serão emitidos em até 30 (trinta) dias contados do recebimento, 

 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto fornecido. 
 §2º A entrega dos bens não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a devida 

fiscalização pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo à entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as correções 

cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

 
 O pagamento será feito da seguinte forma: (conforme o edital), sendo que poderá ser expedida a nota 

fiscal mesmo que o contratante não tenha emitido os termos de recebimento provisórios ou definitivos da entrega. 
 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de cinco 

dias a partir da sua reapresentação. 
 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA na seguinte dotação 

orçamentária: xxx 
 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 06 de Setembro de 2017. 
  

 
CLÁUSULA QUINTA 

DOS REAJUSTES 
 
 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do 
ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica 
extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 

 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços registrados ou 
contratada pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a 
recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes na Ata de Registro de Preços ou no 
contrato. 

 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
registrados ou contratada pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 

 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados 
ou contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

  
 Pela aquisição constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 

35.949,00 (trinta e cinco mil e novecentos e quarenta e nove reais). 
  

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

 
 A verificação da entrega do objeto, com a emissão dos respectivos termos de recebimento, ficará a cargo 

do setor de compras, podendo haver a substituição desse agente a critério do órgão fiscalizador; os termos de 
recebimento provisório serão emitidos em até 15 (quinze) dias contados do recebimento, sendo que os termos de 
recebimento definitivo serão emitidos em até 30 (trinta) dias contados do recebimento, 

 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto fornecido. 
 §2º A entrega dos bens não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a devida 

fiscalização pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo à entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as correções 

cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

 
 O pagamento será feito da seguinte forma: (conforme o edital), sendo que poderá ser expedida a nota 

fiscal mesmo que o contratante não tenha emitido os termos de recebimento provisórios ou definitivos da entrega. 
 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de cinco 

dias a partir da sua reapresentação. 
 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA na seguinte dotação 

orçamentária: xxx 
 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 06 de Setembro de 2017. 
  

 
CLÁUSULA QUINTA 

DOS REAJUSTES 
 
 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do 
ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica 
extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 

 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços registrados ou 
contratada pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a 
recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes na Ata de Registro de Preços ou no 
contrato. 

 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
registrados ou contratada pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 

 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados 
ou contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro.   

 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 
incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 

 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 
 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 

encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
o contratado; 
 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 

incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado 

e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 
 São obrigações: 
 1) por parte da contratada:  
 a) responsabilizar-se por seus funcionários, inclusive com relação a encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais (municipais, estaduais ou federais), devendo apresentar, de imediato, quando 
solicitada, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 b) responder integralmente pelas obrigações contratuais no caso de empregados seus intentarem ações 
trabalhistas em face do contratante; 

 c) manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os atos; 

 d) responsabilizar-se por todos os seus encargos sociais e trabalhistas; 
                
              e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de Contratos, o qual poderá, 

junto ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas. 

 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

  Constituem motivo para a rescisão contratual: 
  1) de forma unilateral: 
  a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
  b)  o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
  c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 
  d) o atraso injustificado no fornecimento; 
  e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 
  f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;   
  g)  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
  h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei 

Federal n° 8.666/93; 
  i) a decretação de falência; 
  j) a dissolução da sociedade; 
  k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que 

prejudique a execução do contrato;  
  l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

  m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

  2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração. 

  §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  
  1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
  2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

  3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes 
de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

  4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado 
fornecimento, nos prazos contratuais; 

  5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

  §2°  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

 
CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 
 
Em razão da dinâmica das necessidades Administrativas, agregado ao fato de que a Prefeitura não possui 

condições de promover armazenamento adequado de grandes quantidades, fica definido que a licitante vencedora 
deverá entregar no Município de PARANAPOEMA no órgão em que for solicitado pela Prefeitura, qualquer um dos 
itens licitados em qualquer quantidade no prazo máximo de duas horas contadas da solicitação, a qual será feita 
por via eletrônica em e-mail que deverá ser informado pela licitante em sua proposta de preços; a falta de entrega 
dos produtos solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes penalidades e 
procedimentos: 

a) falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto solicitado: aplicação de primeira advertência 
automática à empresa, a qual será publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação 
de entrega; 

b) falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto licitado, após a aplicação da primeira 
advertência, no prazo máximo de dois dias corridos contados da publicação da primeira advertência: rescisão 
unilateral do contrato administrativo, aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos 
produtos constantes na solicitação que não foi atendida e aplicação da declaração de inidoneidade, com o 
respectivo registro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se que o não 
pagamento da multa sujeitará a inscrição em Dívida Ativa e envio para protesto. 

  
Parágrafo único. Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução 

contratual ficará submetida à aplicação da rescisão unilateral do contrato caso deixe de entregar qualquer 
quantidade de qualquer produto solicitado em qualquer outro momento da execução contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

 
 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 

procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA PUBLICIDADE 

 
 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município, em 

cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na 

licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de 

igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

  
Paranapoema, 06 de Setembro de 2016. 

 
 

 
                                                                                                              _______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

______________________________________________ 

GALERIA DOS ESPORTES – EIRELLI -EPP 
CONTRATADO 

 
 

a) falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto solicitado: aplicação de primeira 
advertência automática à empresa, a qual será publicada no órgão de imprensa oficial do 
Município, sem prejuízo da obrigação de entrega; 

b) falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto licitado, após a aplicação da 
primeira advertência, no prazo máximo de dois dias corridos contados da publicação da primeira 
advertência: rescisão unilateral do contrato administrativo, aplicação de multa de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor total dos produtos constantes na solicitação que não foi atendida e 
aplicação da declaração de inidoneidade, com o respectivo registro no Mural de Licitações do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se que o não pagamento da multa sujeitará a 
inscrição em Dívida Ativa e envio para protesto. 

Parágrafo único. Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da 
execução contratual ficará submetida à aplicação da rescisão unilateral do contrato caso deixe de 
entregar qualquer quantidade de qualquer produto solicitado em qualquer outro momento da 
execução contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

 
 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA PUBLICIDADE 

 
 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do 

Município, em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 

estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será 
aplicada aos casos omissos. 

 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 

duas vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

  
Paranapoema, 06 de Setembro de 2016. 

 
 

 
                                                 _______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

______________________________________________ 
CONFECÇÕES POLICARPO LTDA 

CONTRATADO 
 

 

DAS PENALIDADES:  O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato ensejará na aplicação das seguintes 

penalidades: Advertência por escrito. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da nota de empenho expedida, que poderá 

ser cobrado judicialmente se for o caso.  No caso do não cumprimento do prazo de execução do objeto solicitado, será aplicável 

à proponente multa moratória equivalente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sem prejuízo da multa de 5,0 % (cinco por 

cento) do item anterior. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal, pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta, 

não superior a 2 (dois) anos. Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  No 

processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 

para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. Se o valor da multa não for 

pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento devido à CONTRATADA. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.  

DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016 e à proposta do licitante vencedor, 

especialmente à não obrigatoriedade de contratação da totalidade dos itens da presente licitação.  Os itens a serem fornecidos, 

com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo VIII – Termo de Referência, que é parte integrante deste Contrato, 

que após lido e aprovado, vai assinado pelas partes interessadas e por 02 (duas) testemunhas.  

DO FORO COMPETENTE: As partes contratantes elegem, desde já, o foro da cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 

para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento contratual. 

 

Paranapoema dia 08 de Setembro de 2016. 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 

 

_______________________ 

PIRÂMIDE VEÍCULOS LTDA - CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. 

2.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2016 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Pregão 31 / 2016 Data Abertura: 18/08/2016 

31/01/2017  62 Compras 80.834.328/0001-42 - PAPELARIA DEPEL LTDA 09/09/2016  37.000,00  244 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais escolares e de escritório para escolas e demais departamentos do município. 

Licitação: Pregão 32 / 2016 Data Abertura: 25/08/2016 

31/01/2017  63 Compras 03.775.336/0001-14 - KUADRADUS INDUSTRIA E COM. DE ART. ESP. LTDA 09/09/2016  26.349,52  245 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Uniformes e Material esportivo para este Município. 

Licitação: Pregão 33 / 2016    Data Abertura: 25/08/2016 

31/01/2017  64 Prestação de Serviços 15.086.058/0001-77 - M.D RIBEIRO E CIA LTDA 09/09/2016  37.000,00  246 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Pregão presencial para contratação de empresa especializada objetivando o fornecimento de estrutura compreendendo em tendas, palcos, banheiros quimicos e etc. 

Licitação: Pregão    34 / 2016    Data Abertura: 26/08/2016 

09/09/2017  65 Compras 20.693.168/0001-37 - G.E PISSININI 09/09/2016  122.000,00  247 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRA DE CESTA BÁSICA. 

Licitação: Tomada de Preços    5 / 2016    Data Abertura: 23/08/2016 

31/12/2016  66 Obras e Serviços de Engenharia 05.047.399/0001-80 - PA INGA COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 09/09/2016  83.037,20  248 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Execução de Obras de Engenharia Civil, para Execução dos Serviços de Recapeamento Asfáltico do tipo C.B.U.Q. e= 3cm, que serão realizados em diversas Vias Urbanas desse Município, numa área total de 
2.405,94 m², referente ao Convenio n°. 048/2016 firmado com SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA / DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Licitação: Tomada de Preços    6 / 2016    Data Abertura: 23/08/2016 

31/12/2016  67 Obras e Serviços de Engenharia 05.047.399/0001-80 - PA INGA COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 09/09/2016  169.646,67  249 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Empresa Especializada na Execução de Obras de Engenharia Civil, para Execução dos Serviços de Recapeamento Asfáltico do tipo C.B.U.Q. e= 3cm, que serão realizados em diversas Vias Urbanas desse Município, numa área total de 4.897,37 m², 
referente ao Convenio n°. 049/2016 firmado através da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA – SEIL e com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM e o MUNICIPIO DE SANTA INÊS/PR 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2016 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Dispensa    22 / 2016    Data Abertura: 25/08/2016 

09/09/2017  68 Compras 15.070.895/0001-08 - VINICIUS BRITES SOTTI 09/09/2016  4.080,00  250 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: manutenção e hospedagem contas de imail, suporte técnico 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  05/09/2016  à  09/09/2016 

Licitação: Pregão - 31 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
05/09/2016 80.834.328/0001-42 - PAPELARIA DEPEL LTDA  37.000,00 

 1 Qtde Homologações: 

Pág.: 1/1 
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 Muitos sãojorgenses 
prestigiaram o desfile de 7 Se-
tembro, no feriado da 4ª feira, 
saído pela Avenida Kennedy, 
culminando até a Praça Santa 
Cruz (Praça da Igreja), de-
fronte o Paço Municipal onde 
palanque das autoridades foi 
instalado para as apresenta-
ções e após dispersados.  
 O desfi le cívico, 
que começou exatamente as 
16;40hs, teve como tema: “A 
GRANDIOSIDADE DA RE-
GIÃO SUL DO BRASIL”. 
 Desfilaram as dele-
gações do C.M.E.I Monteiro 
Lobato com o tema “Lendas 
e Mitos uma narrativa fanta-
siosa; Escola Municipal São 
Jorge destacou a história de 
alguns Imigrantes na Região 
Sul; Colégio Estadual Márcia 
Vaz Tostes de Abreu mostrou 
a Importância do Meio Am-
biente;  Escola Dr Raul Mar-
tins trouxe o tema da Gralha 
Azul- um dos símbolos do 
Paraná;, Projeto Semeando o 
Futuro apresentou as Danças 
Folclóricas, o Banco Sicredi  
e a Associação dos Mora-
dores ,fizeram uma parceria 
para mostrar a Agricultura, 
o Banco do Brasil com seu 

Desfile de 7 Setembro leva sãojorgenses para a Praça Santa Cruz 

bloco neste desfile, mostrou  a  
História do banco , que se con-
funde com a história do Brasil 
e do Paraná. No Brasil, o BB 
atua à 208 anos, e no Paraná, 
este ano o Banco comemo-
rou 100 anos de Atividade; 
a Secretaria de Esporte nos 
conscientizou sobre a impor-
tância da atividade física para 
as pessoas e  os  Cidadãos 
Mirins de São Jorge do Ivaí 
,com sua postura militar, traz 
para todos o lema do projeto 
que é “ter um mundo melhor 
com igualdades de direitos.” 
 Dentre os grupos vi-
sitantes estiveram a Fanfarra 
Ninho das Águias de Nova 
Esperança, as Bandas dos mu-

nicípios de Paranacity e São 
Carlos do Ivaí e os Cidadãos 
Mirins de Floraí. Para abri-
lhantar ainda mais o desfile 
,a Secretaria Municipal de 
Educação e  Cultura fez a 
abertura com as bandeiras 
dos estados representados 
sendo :PARANÁ,SANTA 
CATARINA E RIO GRAN-
DE DO SUL ,na qual na 
frente estava a bandeira do 
BRASIL.O desfile também 
contou com a belíssima apre-
sentação do Hino Nacional 
,tocado e cantado pelos alu-
nos do Projeto do município 
Caminhos do Som.
 Foi momentos de 
muito encantamento e alegria 

para toda comunidade, e que 
este dia fique guardado no 
coração de cada pessoa e par-

ticipante que ali estava ,lem-
brando que 07 de Setembro é 
uma das datas significativas 

da construção do patriotismo e 
do sentimento de orgulho para 
o Brasil e para os brasileiros.

 A  Administração 
Municipal juntamente com a 
Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esportes de Colorado 
realizou um belíssimo desfile 
cívico em comemoração ao 
Dia da Pátria na manhã de 
quarta-feira, dia 7 de setem-
bro, na Praça Dom Bosco, em 
frente a Igreja Matriz,onde 
participaram algumas entida-
des, ARTE E VIDA,  CIACO, 
Escoteiro Grupo SOL NAS-
CENTE, professores, educa-
dores e alunos dos Centros e 
Escolas Municipais.
 O prefeito Joaquim 
Horácio abriu o desfile acom-

Desfile cívico encerra a Semana da Pátria em Colorado
panhado da secretária de Edu-
cação do Município, Silvana 
Ruella. Ele desfilou na primei-
ra ala até a chegada da praça, 
onde se posicionou para as-
sistir a chegada de todos os 
participantes.
 Uma das participa-
ções especiais foi a apresenta-
ção da Fanfarra representada 
pelos integrantes da Guarda 
Mirim, direcionada pelo ex-
celente trabalho de Djalma 
Juvêncio.
 Logo após o desfile 
cívico, 6 integrantes do Grupo 
de Escoteiros fizeram o haste-
amento das bandeiras, ao som 

ao vivo do Hino Nacional e 
Hino de Colorado
 O evento reuniu mui-
tas famílias da cidade que 
puderam acompanhar de 
perto a cerimônia que marcou 
o encerramento da “Semana 
da Pátria”, que teve início 
na quarta-feira dia 31/08 no 
Distrito Alto Alegre e dia 
1/09 em Colorado, com so-
lenidade de hasteamento das 
Bandeiras e apresentações 
culturais, todos os dias, com 
a participação do Grupo de 
dança Colorado Dance, das 
escolas municipais, estaduais 
e particulares.

 No Ginásio de Es-
portes Urbano Pedroni em 
Floraí, tivemos a concen-
tração cívica e cultural 
para mais um aniversário 
da Independência do Bra-
sil na terça-feira dia 06 

Floraí comemorou 7 de setembro com desfile e fanfarra
início 19:30 horas. Escolas 
participantes: Elena Maria 
Pedroni, Honório Fagan, 
CMEI Nova Bilac, CMEI 
Menino Jesus, APAE, CE-
BEJA, Centro de Apoio 
Pedagógico Angelo Raba-

chim, presença de um gran-
de público, professores, 
servidores, pais, alunos, 
comunidade num grande 
evento, com a presença 
da Secretária da Educação 
professora Maria Angela 
e presidentes das APMF’s 
das escolas. 


